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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 

Em conformidade ao disposto do Art. 203 do regimento interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Implantação de lombadas ou redutores de velocidade no viaduto recém-inaugurado entre Sumaré e Hortolândia

A indicação se faz necessária diante do elevado fluxo de veículos na via, o que aumenta os riscos de acidentes, principalmente em horários de pico. A presença de redutores de velocidade contribuirá para a segurança de motoristas, pedestres e ciclistas que utilizam o trecho.

Câmara Municipal de Sumaré, 17 de junho de 2025.
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